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DELIBERAÇÃO Nº 031/2022 – CAD/UENP

SÚMULA: Aprova o Termo de Cooperação Técnica com o Consórcio
Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro
(CISNORPI).

Considerando Protocolo 17.098.803-5 e aprovação pelo Conselho de
Administração em reunião realizada no dia 10 de junho de 2022;

A Reitora da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Profa.
Fátima Aparecida da Cruz Padoan, nomeada pelo nº 10437, de 10 de julho de 2018, do
Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
HOMOLOGA a seguinte

DELIBERAÇÃO

Art. 1° Aprova o Termo de Cooperação Técnica entre a Universidade Estadual
do Norte do Paraná (UENP) e o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte
Pioneiro (CISNORPI), que tem como objetivo a transferência de recursos financeiros para a
prestação de serviço público, a ser realizado junto a Clínica de Reabilitação e Fisioterapia
Alfredo Ayub, Órgão Suplementar Centro de Ciências da Saúde do Campus Jacarezinho da
Universidade Estadual do Norte do Paraná, qual consistirá no atendimento das demandas
provenientes dos requerimentos registrados pelos pacientes dos 22 Municípios
Consorciados ao CISNORPI, sendo uma junção de esforços para garantir além da
ampliação do acesso à saúde, a capacitação técnico profissional do corpo discente da
Universidade, nos termos do e-protocolo 17.098.803-5.

Art. 2° Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Reitoria da UENP em,
Jacarezinho, 13 de junho de 2022.

Fátima Aparecida da Cruz Padoan
Reitora
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